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 §11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (In-
cluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§12. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)  (Vigên-
cia)

§13. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)  (Vigên-
cia)

Art. 262. (Revogado pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:
 I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir 

qualquer veículo;
 II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das in-

frações previstas no inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 
173, 174 e 175;

 III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, 
observado o disposto no art. 160.

IV - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)  (Vigência)
§1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade 

na expedição do documento de habilitação, a autoridade expedido-
ra promoverá o seu cancelamento.

§2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de 
Habilitação, o infrator poderá requerer sua reabilitação, submeten-
do-se a todos os exames necessários à habilitação, na forma esta-
belecida pelo CONTRAN.

§3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.304, de 2022)  (Vigência)
Art. 264. (VETADO)
Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de 

cassação do documento de habilitação serão aplicadas por decisão 
fundamentada da autoridade de trânsito competente, em processo 
administrativo, assegurado ao infrator amplo direito de defesa.

Art. 266. Quando o infrator cometer, simultaneamente, duas 
ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as res-
pectivas penalidades.

Art. 267. Deverá ser imposta a penalidade de advertência por 
escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser puni-
da com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra 
infração nos últimos 12 (doze) meses. (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020) (Vigência)

§1º (Revogado).  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

§2º (Revogado).  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na 
forma estabelecida pelo CONTRAN:

I - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vi-
gência)

II - quando suspenso do direito de dirigir;
III - quando se envolver em sinistro grave para o qual haja con-

tribuído, independentemente de processo judicial; (Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito;
V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está 

colocando em risco a segurança do trânsito;
 VI - (revogado).  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
Parágrafo único. Além do curso de reciclagem previsto no caput 

deste artigo, o infrator será submetido à avaliação psicológica nos 
casos dos incisos III, IV e V do caput deste artigo.  (Incluído pela Lei 
nº 14.071, de 2020) (Vigência) (Parte promulgada pelo Congresso 
Nacional)

Art. 268-A. Fica criado o Registro Nacional Positivo de Condu-
tores (RNPC), administrado pelo órgão máximo executivo de trân-
sito da União, com a finalidade de cadastrar os condutores que 
não cometeram infração de trânsito sujeita à pontuação prevista 
no art. 259 deste Código, nos últimos 12 (doze) meses, conforme 
regulamentação do Contran. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

§1º O RNPC deverá ser atualizado mensalmente.  (Incluído pela 
Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§2º A abertura de cadastro requer autorização prévia e expres-
sa do potencial cadastrado. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

§3º Após a abertura do cadastro, a anotação de informação no 
RNPC independe de autorização e de comunicação ao cadastrado.  
(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§4º A exclusão do RNPC dar-se-á:  (Incluído pela Lei nº 14.071, 
de 2020) (Vigência)

I - por solicitação do cadastrado;  (Incluído pela Lei nº 14.071, 
de 2020) (Vigência)

II - quando for atribuída ao cadastrado pontuação por infração;  
(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

III - quando o cadastrado tiver o direito de dirigir suspenso;  (In-
cluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

IV - quando a Carteira Nacional de Habilitação do cadastrado 
estiver cassada ou com validade vencida há mais de 30 (trinta) dias;  
(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

V - quando o cadastrado estiver cumprindo pena privativa de 
liberdade. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)(Vigência)

§5º A consulta ao RNPC é garantida a todos os cidadãos, nos 
termos da regulamentação do Contran. (Incluído pela Lei nº 14.071, 
de 2020) (Vigência)

§6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po-
derão utilizar o RNPC para conceder benefícios fiscais ou tarifários 
aos condutores cadastrados, na forma da legislação específica de 
cada ente da Federação. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vi-
gência)

CAPÍTULO XVII
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes, na esfera 
das competências estabelecidas neste Código e dentro de sua cir-
cunscrição, deverá adotar as seguintes medidas administrativas:

I - retenção do veículo;
II - remoção do veículo;
III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;
IV - recolhimento da Permissão para Dirigir;
V - recolhimento do Certificado de Registro;
VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual;
VII - (VETADO)
VIII - transbordo do excesso de carga;
IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia 

de substância entorpecente ou que determine dependência física 
ou psíquica;

X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias 
e na faixa de domínio das vias de circulação, restituindo-os aos seus 
proprietários, após o pagamento de multas e encargos devidos.

 XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legisla-
ção, de prática de primeiros socorros e de direção veicular. (Incluído 
pela Lei nº 9.602, de 1998)
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§1º A ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas ad-
ministrativas e coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito 
e seus agentes terão por objetivo prioritário a proteção à vida e à 
incolumidade física da pessoa.

§2º As medidas administrativas previstas neste artigo não eli-
dem a aplicação das penalidades impostas por infrações estabeleci-
das neste Código, possuindo caráter complementar a estas.

§3º São documentos de habilitação: (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

I - a Carteira Nacional de Habilitação; (Incluído pela Lei nº 
14.599, de 2023)

II - a Permissão para Dirigir; e (Incluído pela Lei nº 14.599, de 
2023)

III - a Autorização para Conduzir Ciclomotor. (Incluído pela Lei 
nº 14.599, de 2023)

§4º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o dis-
posto nos arts. 271 e 328, no que couber.

§5º No caso de documentos em meio digital, as medidas admi-
nistrativas previstas nos incisos III, IV, V e VI do caput deste artigo 
serão realizadas por meio de registro no Renach ou Renavam, con-
forme o caso, na forma estabelecida pelo Contran. (Incluído pela Lei 
nº 14.071, de 2020) (Vigência)

Art. 270. O veículo poderá ser retido nos casos expressos neste 
Código.

§1º Quando a irregularidade puder ser sanada no local da in-
fração, o veículo será liberado tão logo seja regularizada a situação.

§2º Quando não for possível sanar a falha no local da infração, 
o veículo, desde que ofereça condições de segurança para circula-
ção, deverá ser liberado e entregue a condutor regularmente ha-
bilitado, mediante recolhimento do Certificado de Licenciamento 
Anual, contra apresentação de recibo, assinalando-se ao condutor 
prazo razoável, não superior a 30 (trinta) dias, para regularizar a 
situação, e será considerado notificado para essa finalidade na mes-
ma ocasião.  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§3º O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao 
condutor no órgão ou entidade aplicadores das medidas adminis-
trativas, tão logo o veículo seja apresentado à autoridade devida-
mente regularizado.

§4º Não se apresentando condutor habilitado no local da in-
fração, o veículo será removido a depósito, aplicando-se neste caso 
o disposto no art. 271. (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

§5º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, 
quando se tratar de veículo de transporte coletivo transportando 
passageiros ou veículo transportando produto perigoso ou perecí-
vel, desde que ofereça condições de segurança para circulação em 
via pública.

§6º Não efetuada a regularização no prazo a que se refere o 
§2º, será feito registro de restrição administrativa no Renavam por 
órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, que será retirada após comprovada a regularização.(Incluí-
do pela Lei nº 13.160, de 2015)

 §7º O descumprimento das obrigações estabelecidas no §2º 
resultará em recolhimento do veículo ao depósito, aplicando-se, 
nesse caso, o disposto no art. 271.(Incluído pela Lei nº 13.160, de 
2015)

Art. 271. O veículo será removido, nos casos previstos neste 
Código, para o depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, 
com circunscrição sobre a via.

 §1º A restituição do veículo removido só ocorrerá mediante 
prévio pagamento de multas, taxas e despesas com remoção e es-
tada, além de outros encargos previstos na legislação específica.
(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

 §2º A liberação do veículo removido é condicionada ao repa-
ro de qualquer componente ou equipamento obrigatório que não 
esteja em perfeito estado de funcionamento.(Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

 §3º Se o reparo referido no §2º demandar providência que 
não possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela 
remoção liberará o veículo para reparo, na forma transportada, me-
diante autorização, assinalando prazo para reapresentação. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

 §4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo po-
derão ser realizados por órgão público, diretamente, ou por particu-
lar contratado por licitação pública, sendo o proprietário do veículo 
o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

 §5º O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no ato 
de remoção do veículo, sobre as providências necessárias à sua res-
tituição e sobre o disposto no art. 328, conforme regulamentação 
do CONTRAN.(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

 §6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no 
momento da remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no pra-
zo de 10 (dez) dias contado da data da remoção, deverá expedir ao 
proprietário a notificação prevista no §5º, por remessa postal ou 
por outro meio tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, caso 
reste frustrada, a notificação poderá ser feita por edital. (Redação 
dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

 §7º A notificação devolvida por desatualização do endereço do 
proprietário do veículo ou por recusa desse de recebê-la será con-
siderada recebida para todos os efeitos(Incluído pela Lei nº 13.160, 
de 2015)

 §8º Em caso de veículo licenciado no exterior, a notificação 
será feita por edital.(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

 §9º Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade for 
sanada no local da infração.  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)

§9º-A. Quando não for possível sanar a irregularidade no local 
da infração, o veículo, desde que ofereça condições de segurança 
para circulação, será liberado e entregue a condutor regularmente 
habilitado, mediante recolhimento do Certificado de Licenciamento 
Anual, contra a apresentação de recibo, e prazo razoável, não supe-
rior a 15 (quinze) dias, será assinalado ao condutor para regularizar 
a situação, o qual será considerado notificado para essa finalidade 
na mesma ocasião.(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

§9º-B. O disposto no §9º-A deste artigo não se aplica às in-
frações previstas no inciso V do caput do art. 230 e no inciso VIII 
do caput do art. 231 deste Código. (Incluído pela Lei nº 14.229, de 
2021)

§9º-C. Não efetuada a regularização no prazo referido no §9º-A 
deste artigo, será feito registro de restrição administrativa no Rena-
vam por órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados ou 
do Distrito Federal, o qual será retirado após comprovada a regula-
rização.(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

§9º-D. O descumprimento da obrigação estabelecida no §9º-
A deste artigo resultará em recolhimento do veículo ao depósito, 
aplicando-se, nesse caso, o disposto neste artigo.(Incluído pela Lei 
nº 14.229, de 2021)
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....................................................................................................
.................

§ 5º O sistema de notificação eletrônica de que trata o art. 282-
A deste Código deve disponibilizar, na mesma plataforma, campo 
destinado à apresentação de defesa prévia e de recurso, quando o 
infrator não reconhecer o cometimento da infração, na forma regu-
lamentada pelo Contran.

....................................................................................................
.......” (NR)

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de 
trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, em enge-
nharia de tráfego, em engenharia de campo, em policiamento, em 
fiscalização, em renovação de frota circulante e em educação de 
trânsito.

....................................................................................................
.......” (NR)

Art. 16. O Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com as alterações 
constantes do Anexo desta Lei.

Art. 17. O art. 1º-A da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 
2001, passa a vigorar acrescido do seguinte § 16:

“Art. 1º-A. ..................................................................................
...........................................................................................................
...........................

§ 16. Os programas de infraestrutura de que tratam o caput 
deste artigo e o inciso III do § 1º do art. 1º desta Lei compreenderão 
projetos de infraestrutura fixa ou rodante, incluídos os de renova-
ção de frota circulante.” (NR)

Art. 18. O § 19 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:      (Promulgação 
partes vetadas)

‘Art. 3º .......................................................................................
...........................................................................................................
..........................................................................

§ 19. As pessoas jurídicas que contratem serviço de transporte 
de carga prestado por:

....................................................................................................
.................................. ’ (NR)”

Art. 19. O art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, pas-
sa a vigorar acrescido do seguinte § 2º-A:      (Promulgação partes 
vetadas)

‘Art. 15. ......................................................................................
...........................................................................................................
..........................................................................

§ 2º-A. A partir de 1º de janeiro de 2023, na hipótese de ocor-
rência de acúmulo de crédito remanescente, resultante da diferen-
ça da alíquota aplicada na importação do bem e da alíquota aplica-
da na sua revenda no mercado interno, conforme apuração prevista 
neste artigo e no art. 17 desta Lei, a pessoa jurídica importadora 
poderá utilizar o referido crédito remanescente para fins de restitui-
ção, ressarcimento ou compensação com débitos próprios, venci-
dos ou vincendos, relativos a tributos e a contribuições administra-
dos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada 
a legislação específica aplicável à matéria.

....................................................................................................
.................................. ’ (NR)”

Art. 20. A Lei nº 11.080, de 30 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Serviço So-
cial Autônomo com a finalidade de promover a execução de políti-
cas de desenvolvimento industrial, de inovação, de transformação 
digital e de difusão de tecnologia, especialmente as que contribuam 
para a geração de empregos, em consonância com as políticas de 
comércio exterior e de ciência e tecnologia.

....................................................................................................
.......” (NR)

“Art. 17. .....................................................................................
...........................................................................................................
...........................

V - os valores apurados com a venda ou o aluguel de bens mó-
veis e imóveis de sua propriedade;

VI - os rendimentos resultantes de aplicações financeiras e de 
capitais, quando autorizadas pelo Conselho Deliberativo; e

VII - os recursos provenientes da prestação de serviços relacio-
nados às suas finalidades institucionais.” (NR)

“Art. 20. A ABDI elaborará regulamento próprio e simplificado 
de licitações e contratos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações e locações, observados os princí-
pios da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da econo-
micidade e da eficiência.

Parágrafo único. O extrato do regulamento a que se refere o 
caput deste artigo e o de suas alterações serão publicados no Diário 
Oficial da União.” (NR)

Art. 21. O art. 5º da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 5º .......................................................................................
...........................................................................................................
...........................

§ 3º Compete à justiça comum o julgamento de ações oriundas 
dos contratos de transportes de cargas.” (NR)

Art. 22. A Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 12-A:

“Art. 12-A. A partir de 1º de janeiro de 2023, a aquisição no 
mercado interno ou a importação, de forma combinada ou não, de 
serviço direta e exclusivamente vinculado à exportação ou entrega 
no exterior de produto resultante da utilização do regime de que 
trata o art. 12 desta Lei poderão ser realizadas com suspensão da 
Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação.

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos seguintes 
serviços:

I - serviços de intermediação na distribuição de mercadorias no 
exterior (comissão de agente);

II - serviços de seguro de cargas;
III - serviços de despacho aduaneiro;
IV - serviços de armazenagem de mercadorias;
V - serviços de transporte rodoviário, ferroviário, aéreo, aquavi-

ário ou multimodal de cargas;
VI - serviços de manuseio de cargas;
VII - serviços de manuseio de contêineres;
VIII - serviços de unitização ou desunitização de cargas;
IX - serviços de consolidação ou desconsolidação documental 

de cargas;
X - serviços de agenciamento de transporte de cargas;
XI - serviços de remessas expressas;
XII - serviços de pesagem e medição de cargas;
XIII - serviços de refrigeração de cargas;
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XIV - arrendamento mercantil operacional ou locação de con-
têineres;

XV - serviços de instalação e montagem de mercadorias expor-
tadas; e

XVI - serviços de treinamento para uso de mercadorias expor-
tadas.

§ 2º Apenas a pessoa jurídica habilitada pela Secretaria Espe-
cial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério 
da Economia poderá efetuar aquisições ou importações com sus-
pensão na forma deste artigo.

§ 3º A Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos In-
ternacionais e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia disciplinarão em ato conjunto o disposto 
neste artigo.

§ 4º O Poder Executivo poderá dispor sobre a aplicação do dis-
posto no caput deste artigo a outros serviços associados a produtos 
exportados.”

Art. 23. O art. 3º da Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:   (Promulgação partes 
vetadas)

‘Art. 3º .......................................................................................
...........................................................................................................
..........................................................................

§ 4º Para operações de crédito realizadas no âmbito do Progra-
ma de Aumento da Produtividade da Frota Rodoviária no País (Re-
novar), a taxa de juros referida no caput deste artigo terá condições 
favorecidas ao tomador.’ (NR)”

Art. 24. Esta Lei entra em vigor:
I - a partir de 1º de janeiro de 2027, para as alterações do art. 

15 referentes ao caput e § 5º do art. 282-A da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e

II - na data de sua publicação, para os demais dispositivos.
Brasília, 2 de setembro de 2022; 201º da Independência e 134º 

da República.
ANEXO
(Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997)
“ANEXO I
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
....................................................................................................

.................
CAMINHÃO - veículo automotor destinado ao transporte de 

carga com peso bruto total superior a 3.500 kg (três mil e quinhen-
tos quilogramas), podendo tracionar ou arrastar outro veículo, res-
peitada a capacidade máxima de tração.

....................................................................................................
..................

RENACH - Registro Nacional de Carteiras de Habilitação.
....................................................................................................

..................
VEÍCULO EM ESTADO DE ABANDONO - veículo estacionado na 

via ou em estacionamento público, sem capacidade de locomoção 
por meios próprios e que, devido a seu estado de conservação e 
processo de deterioração, ofereça risco à saúde pública, à seguran-
ça pública ou ao meio ambiente, independentemente de encontrar-
-se estacionado em local permitido.

....................................................................................................
........” (NR)

LEI Nº 14.440, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022

Institui o Programa de Aumento da Produtividade da Frota Ro-
doviária no País (Renovar); e altera as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.080, de 30 de 
dezembro de 2004, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.945, de 4 de 
junho de 2009, e 13.483, de 21 de setembro de 2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5o do art. 
66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 
14.440, de 2 de setembro de 2022:

“Art. 18. O § 19 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 3º .......................................................................................
...........................................................................................................
..........................................................................

§ 19. As pessoas jurídicas que contratem serviço de transporte 
de carga prestado por:

....................................................................................................
.................................. ’ (NR)”

“Art. 19. O art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, pas-
sa a vigorar acrescido do seguinte § 2º-A:

‘Art. 15. ......................................................................................
...........................................................................................................
..........................................................................

§ 2º-A. A partir de 1º de janeiro de 2023, na hipótese de ocor-
rência de acúmulo de crédito remanescente, resultante da diferen-
ça da alíquota aplicada na importação do bem e da alíquota aplica-
da na sua revenda no mercado interno, conforme apuração prevista 
neste artigo e no art. 17 desta Lei, a pessoa jurídica importadora 
poderá utilizar o referido crédito remanescente para fins de restitui-
ção, ressarcimento ou compensação com débitos próprios, venci-
dos ou vincendos, relativos a tributos e a contribuições administra-
dos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada 
a legislação específica aplicável à matéria.

....................................................................................................
.................................. ’ (NR)”

“Art. 23. O art. 3º da Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

‘Art. 3º .......................................................................................
...........................................................................................................
..........................................................................

§ 4º Para operações de crédito realizadas no âmbito do Progra-
ma de Aumento da Produtividade da Frota Rodoviária no País (Re-
novar), a taxa de juros referida no caput deste artigo terá condições 
favorecidas ao tomador.’ (NR)”

Brasília, 21 de  dezembro  de 2022; 201o  da Independência e 
134o  da República.


